LEI Nº 2.441, DE 02/01/2003 

Cria Área de Proteção Ambiental – APA, a área que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a Área de Proteção Ambiental – APA, a extensão de mata nativa, compeendida entre os limites Município de Jaguaraçu e Timóteo, área remanescente do Clube Campestre Choupana no bairro Santa Cecília, Espólio de José Moreira Borges e Espólio de Raimundo Madalena de Carvalho.

Art. 2º. Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA – caberá tomar as medidas administrativas ao seu alcance, para emissão de memorial descritivo dos limites e confrontações do referido imóvel, bem como o cadastramento do mesmo nos anais do Município.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
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